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INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DE 

ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA POLÍTICA CONTRA 

A MULHER NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ. 

  

  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que 

a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1.º Fica instituída, no âmbito do Estado do Ceará, a Política Estadual de 

Enfrentamento à Violência Política contra a Mulher. 

Art. 2.º Para os fins desta Lei, considera-se violência política contra a mulher toda 

ação ou omissão que, de forma direta ou por intermédio de terceiros, no espaço físico ou em 

ambiente virtual, vise ou cause danos ou sofrimento à mulher com o propósito de anular, 

impedir, depreciar ou dificultar o gozo e o exercício dos seus direitos políticos pelo simples fato 

de ser mulher. 

Parágrafo único. Para os propósitos desta Lei, entende-se por mulher o gênero e 

não o sexo biológico, abrangendo as pessoas transgênero. 

Art. 3.º A Política instituída por esta Lei seguirá as seguintes diretrizes: 

I – garantia dos direitos e da promoção da participação política da mulher, vedadas a 

discriminação e a desigualdade de tratamento em virtude de raça ou etnia no acesso às 

instâncias de representação política e no exercício de funções públicas; 

II – combate a qualquer situação que estimule a discriminação à condição de mulher 

ou em relação a sua cor, raça ou etnia; 

III – prioridade imediata das autoridades competentes sobre o exercício do direito 

violado, conferindo especial importância às declarações da vítima e aos elementos indiciários; 

IV – garantia de proteção e de assistência adequadas às vítimas de violência política, 

por meio da criação de mecanismos de denúncia seguros e confidenciais, bem como por meio do 

acesso a serviços de apoio, como abrigos, assistência jurídica e apoio psicossocial; 

V – realização de atividades educativas, como campanhas, treinamentos e ações nas 

escolas e na sociedade em geral, com o objetivo de promover a conscientização sobre os meios 

e as formas de violência política contra a mulher, bem como sobre os seus impactos negativos e 

as medidas para a sua prevenção; 

VI – ampla divulgação de informações relacionadas ao combate à violência política 

contra a mulher; 

VII – estabelecimento de parcerias entre diferentes setores da sociedade, como 

governo, organizações da sociedade civil e instituições acadêmicas, para fortalecer a elaboração 

e implementação de programas e projetos de combate à violência política contra a mulher. 

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  



PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

04 de outubro de 2023. 

  
Elmano de Freitas da Costa 
GOVERNADOR DO ESTADO 
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